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PROCIISSO Dtr TNIIXIGIBILIDADE D[ LICl',tAÇAO N', 15.03.0412024JJ2

A Secretária clo'lulisnto, Desenvolvimento Ilconôurico e Cultura vctu abt'ir o presettte ¡rrocesso clc

INEXIÇIBILIDADE DE LICITAÇÃO para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SHOW DA BANDA

FORRÓ REAL (REAL PRODUçÖES E EVENTOS LTDA) PARA APRESENTAÇAO DIA 12 DE

JULHO DE 2024 NO MUNICIPIO NT AMONTADAICE', NO EVBNTO DIINOIVIINADO: XXI
AMOJUNINO

IIUNDAMIINTAÇÃO LIGAI,

A presente inexigibiliclacle cle licitação tetl como filllclarneltto o art. 74, II e alt. ]2 cltt I'ei
14,13312.021

JIJSTIIIICATIVA DA CONTRATAÇÃO B DA ITSCOLHA DO I)RISTADOR

A presente coulratação, uo oaso ern questão, é proveniente clo seguinte l'ato:

O n-rrrnicípio cle Arlontada irâ realizar a "XXI AMO JUNINO ttu itl.tportallte evctlto cllrr.;

acontecerá para belteficiar os munícipes promovendo renda, inclusão social e cidadania.

E citrrante o festival, haverá uma integração de pessoas cle toclas as raç¿ìs, culturas, classes sociais,

enfim, uma progranação voltada para a união dos seres htlmanos.

Assim sencio, faz-se necessário a contratação clos serviços artístico da Bancla: IìI|At,

ITRODUÇOES It IVENTOS LTDA - I¡ORRÓ RIIAL, inscrito no CNPJ: 14.433.879/0001-70,

pttra realização de show, qLle ocorrerá no tìia 12 DIì JULI{O Dll 2024, ¡ror ocasiiro tl:r XXI

AMO JUNINO e, tendo em vista qlìe o citado cantor possLri lecouhecimento reuonlaclo, Lllll¿l

aceitação do publico, tem uma presença cle palco inqr-restionável.

Corno se vê ¿ì luz cios clocLtrlentos apresentados e.julllaclos aos prgsentes autos tt'ata-se tlç

artista/bancla consagrado pela crítica es¡recializada ou pela opinião pública, por meio cle ctn¡rrcsitlio

exclusivo.

r\clemais, a clernancla que se apresent¿ì, benr colno a l'onl¿t cla contt'atação que se pt'ctetlcle fìt'nl¿tl',

gtralclri pcrl'eita guaricla con.ì os ensinarlle¡rtos cla l-ei llecleral no l¿1.13312.021 e st¡as aftelaçõcs ¡ltlsteriolcs,
senão vejatnos:

A,rt.74. ú inexigír,el a licitaçiro quantlo i¡rvi¿ivel r cornpctiçito, errt es¡rccirtl ttos cAsus

dc:

(...) ll - contrataçito clc ¡lrol'issional clo setor arlístico, diret¿r¡ttentc ot¡ por ¡ucio tlc

eruprcsírrio cxclusivo, rlescle que consagrado pela crítica es¡rcci:tlizndrt ou ¡rel:r

opinião ¡lítblica;,'

Assim, pelas razões expcncliclas e, tambénr, pelas recotttenclações legais plevistas llo al't. 74,11 e art'

72 daLei 14.13312.021, r.csta largamente complovacla arazão da presente incxigibilidadc, tttclo, cotlr l'oco

na suprerìlacia clo i¡ltelesse público.

JIJST'IIIICATIVA DO PIì.E çO
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Conforme se clepreenclc cle tocla clocurnentação apresentada, ficott compreendiclo q

negociaclos conr base nos t,alores cle nlercado.
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preços s¿ro

No caso da Prefeitilra Municipal cle Anlontacla, através da SECIì8TARIA DE 'l'LJRIMO,

DESENVOLVIMENI'O ECONÔMICO E CULI'URA, a p|oposta l.csultou no valor global de lì$
100,000,00 (Cenr nril reais).

Nesse Iiame, quanto ao parcelaurento do pagamento, conl ¿t previsibilidade do estipêndio ser'

transfericlo preteritarreute à execução contratual, clecorre de exigêrrcia constante na proposta cle preços clo

aúista consagrado, como condição indispensável para a apresentação do artista n0 eventO,

Do cotejo clo art. 145, $ lo, cla Lei 14.13312.021, vê-se que, cor.ì't fito Itas práticas rnercaclológicas

intl.icaclas ao feito, o palcelarrento ua figura explicitacla itt fìne, é adnlitida, pois pol tatlrbélr existir ttttia

espécie cle "garantia corrtratu¿rl" cluzrnclo cla celebração cleste, qual seja, a lestitLrição clos valores cliante

eventLral cancelameuto clo evento. Acleurais, a Aclvocacia Gel'al cla Urtião, que lla Orientaçãro Noltllativ¿r

AGU N'7612023, entellcle ser possível a previsibiliclade do esti¡rênclio set'transferido pretelitalllctrte r't

execução cotrtratual, clesde que cumltriclo os seguirttes requisitos, confornre ¡rrevistos abaixo:

I - l.los corìtr¿tl()s arlninistrativos regiclos pcllt l,ci ll" l;1. 133, dc 202 l. t:lll I'u¡y¡l. i'

veclaclo o pagantento a¡ttecipado, palcial ou t()t¿Ì1. tìo ob.ieto colttr¿ttatlo. sentìo

exceltc,ionalnlcntc adlnitido clcscle que. ntotivadanìc'ntc, se.ja.iustilicaclo tt pt'cc:rlcltirncnto

curuul¿rl ivo rlos scguitttc's rct¡rr isitos:
a) n rneclícla ploporcione sensívcl ccortornia d(: n:cu¡'st.rs oLl rcltrt)sclìtc cotlrliçlìo

inclispcnslivcl pal'a a Çolìsccução do ob.jeto:

b) lrala ¡trcvisäo exprcssa no cdital de licit"açircl oLr no ittstlt¡nrr.:nto lirt'rnal clc coittrtttrt,,;iri;

dilctiì; e

c) conlerrlra lto instlurncnto corrvocatório orr lro contr'¿11() cotno 0atltùli¡ tlbrislttri¡'ill r:

exrgôncia clc tlcvoluç:ão do valol antc.cipado cus<¡ tr¿io lta.ia çxect¡ção i{u oll.iclo rìo pll;i:
con lr¿rtLral.

ll - A ¡rartil do exantc clas cil'cunstâncitrs c¡uc são pr(r¡rriirs cle c,acla Çaso c)otlct'u[u, c llai'¿i

¡esgLrarcìal o i¡ltcrlesse pLitrlico e ¡rre.juízos ao erâr'io. ¡roclerá, aitttla, a aclltiirristlitçiitr

exi¡lir gararrtias ¡rclicionais pnra lins cle achni¡;si'io clo pagantcnto arttccipado, tllt lorlttll .ir.,

art, 9,1, inciso Xll, e art. 96, rl¿i Lei no 14,13-ì, dc 20? l. bt:rrl coilto ¡rtlclerii acl()ltìl r)tltllt')

carrlclas, tuis cor¡o: corn¡rlorração da crecttção (ic l)iu{o ott tic etaplL irtici'il iltr t'lLiLric

pclo contrataclo ¡tera u arrlt:ci¡tação do valol lenrirncscctltc: cltrissãtl dc tiirrlt¡ dc il'i'ciri,r

pclo corttlirtacio; ac,otirparrlt¿uììento cl¿r nercacloria, trttt clttalt¡uct tìlonìctlt(r t.lo trittts¡roi'll

l)o¡ l'0llrcsentantc cla uclnrirristraçäo; oxigôrrcia cle celtifìcação clo ¡trotlLttr) otl ilt,
lblrrcccclor'; cle ntt'e outias.

No caso em tela há um obstáculo visível e presente em toclas as colttratações cle ballclas clo ¡rocler'

público, que é a garantia financeira a ser prestada, ha vista que se a realização do evellto cstivesse

conclicionada exclusivalllerlte a axlgell impossível a sua realizaçãto, não só rtestc

município colllo en'r qttaisquet' S tes púrblicos

Amontada/CE,l5 cle M
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TEITMO DE AUTORIZAçAO rrINAt

O MUNICÍpIO DE AMONTADA, com sede no(a) Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1343

Centro, na cidadc de Amontada, estado do Cearâ, atraves cio(a) SECIII-ìTAIìIA DE
TUIUSMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔNUCO E CULTURA, inscriro no GNPJ no

4I.593.983/0001-02, nos termos do II 2le
base no Decreto Mnrricioal no ll4. de 08 de Janeiro (192!2L AUTOIUZO a

continuidade no procedimento administrativo, objetivanclo a contÍataçáo via

INEXIIIIIDADE DE LICITAçAO 15,03.04/2024.02, para atendimento cla despesa a

seguir discriminacla:

OBJETO: CON'I'I{A'I.AÇAO DE PRESI'AÇÃO DE SERVIÇOS DE SI-IOW DA
BANDA FOI{RÓ IìilAL (IìEAL PIì.ODUÇÕES E EVllN',l'OS L'|DA) PAIìA
AI'III]SEN'TAÇAO DIA 12 DI] JULI.IO DIì 2024 NO MUNICI})IO I)Iì
AMON'IADA/CI]

ITESSOA JUIUDICA: IìlrAL PIIODUÇOES ll EVENT'OS L'I'DA - FOI{RO llllAl,
inscrito no CNPJ: 14,433,879 / 0001-70

VALOR OFEIITADO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais))

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA : 1502 13 392 07 01 2 .082 / 3 .3 .c)0 .39 .00

Com base no parecer jurídico dos dados expostos e da documentação apresentada,

ITATIFICO a siruação de INEXIGIIIILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamenlacla no Art.
14, TI daLei 14.133 /202L

Amo¡rtada/CE, l5 cle Março c\e2024.

rto A D[ JIIS
SECRETÁRIA Du'I'URISMO, DESIINVOLVIMENTO IICoNOMICo E CUt-'l'URA
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uxrRAlo DIi I'ußLICnçÄct DB INIixIIJU,IDADII DIi LIcIT'AçAo

A Secretária De TUIìISMO'
DESENVOLVIMENTO NCONOVTTCO E
CULTURA da Prcfeitrrra Municipal de

Arnontada /CE, faz, publicar o exfratil úe

publicação resurnido do termo de autorizitção
rio processo de inexigibilidade de licitação a
segrtir:

pROCESSO NO: INEXI]]LIDADE DE LICIIAÇÃO 15,03,04/ 2024,02

I,ESSOA JURIDICA: IìEAL I,RODUÇONS B EVENTOS L'I'DA - FORRÓ REAI.,,

inscrito no CNPJ: 14.433.879 / 0001-7 0

VALOR OFERTADO: Iì$ 100.000,00 (Cem mil reais))

DOTAÇÄO ORçAMENTÁRIA : 1502 13 3s2 0701 2.082/ 3,3,s0.3s .00

IIUNI)AMENTO LI] GAL: inciso II, do artigo 74 c/c o art,72, daLei rP 14.133/202L

Anro¡rtacla/CE, 15 de Março de2024.

ANB H A DI' US

SECtìETÁtìtA DE t-URtSMo, DESENVOLVIMENI'O ECoNOMICO E CUL'fURA

l)lllil,!,ll l l jl{,r [!] .r\I0¡*'lì\0,\
.:Nilir 0e.íi8;).q.ìgl0ûÓ1'91 I Cüí:r C6.920 22C'6

^v: 
(;erìerúi Âlh¡) cjt gúätor. 13¿? i Cíip:6?.540 $0i)

Y.!Yw.ìir!)rli.r,l,i.ce.gtÝbr

{i(ì)Vl.ilÌ;ì'i} &: ì,rlJ¡{::i! -'.¡.

OBJETO: CON'I']ìA'IAÇÃO Dil PRESI'AÇÃO DE SERViÇOS DE SI-IOW DA
]]ANDA IIoruIÓ Iì]JAL (REAL PI{ODUÇOES T] LIV]]N'I'OS LI'I)A) PAIìA
APRIìSEN'IAÇAO DIA 12 DE JIII-,HO Dll 2024 NO MUNICIPIO Dll
AMON'TADA/CE
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cnnrmÃO DE DIVULC4ÇÃo Do TITRMO DIt AIJToIìIZaçÃo tr-INAL

Certificarnos que o EXTRATO DO DO TBRMO DII AIJTOIìIZAÇAO IìINAL I)A
INT¡IBILIDADE oil r,rcrraçÃo ß.03.0412024.02, cujo .objeto é CONTRATAÇÃO DE

ËnËsîÃõÁo DE sERVrÇos oÊ snow DA BANDA ronnó nrnl (REAL pRoouÇörs r
EVENT95 LTDA) nARA npne srruTAçAo DtA 12 DE JULHo DË. 2024 No MUNIcíplo or
AMONTADA/CE, foi afìxaclo no clia 15 cle Março de2024, no flanelógraf'o clesta Plefeitrrra MLrnicipal,

co¡forrne estabelece o alt.75, $ lo, cla Lei Orgânica clo Município cle Anlontacla/Cll.

Anrontada/CE, 15 cle Março de2024
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A DE
SECRETÁRIA DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E CUI,'IIJRA
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